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Bradesco mantém demissão de bancária grávida

Uma assistente de gerente de uma agência do Bradesco na zona sul de São Paulo, logo após 
voltar de afastamento médico (a bancária começou a sentir dores no punho, cotovelo e ombro, 
procurou um médico, que a diagnosticou com lesão por esforço repetitivo), foi demitida. Mas, o 
desrespeito e o descaso do banco estavam apenas no começo.

Durante o cumprimento do aviso prévio, a bancária descobriu sua gravidez, mas isso não fez 
diferença para o banco, que mesmo com os exames comprobatórios, se negou a readmiti-la.

A Lei 12.812, promulgada no ano passado pela presidente Dilma Rousseff, determina que, 
mesmo durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, está garantida à empregada 
gestante a estabilidade provisória prevista. A lei foi acrescida à Consolidação das Leis de Trabalho 
(CLT). Além dessa garantia legal, a gestante ainda conta com a proteção da Súmula 244 do Tribunal 
Superior do Trabalho. A norma, dentre outras garantias, estabelece que o desconhecimento da 
gravidez pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da indenização decorrente da 
estabilidade. 

Companheiros e companheiras, 
recentemente a funcionária do Itaú 
Unibanco, Josete Delfino Barboza, passou 
por um procedimento cirúrgico (com 
sucesso) e necessita de doações de sangue 
(de qualquer tipo).

As doações devem ser feitas em nome 
da própria, no Hospital Santa Teresa, em 
qualquer dia, nos horários das 7h às 18h.

Solicitamos a ajuda de todos!

DOAÇÃO DE SANGUEBancos crescem e não investem
Após cinco anos da fusão do Itaú e Unibanco, em 

2008, que criou o maior banco privado do país, o ranking das 
maiores organizações financeiras do país continua 
apresentando constante variação.

Dados do Banco Central mostram que, de 2009 a 
2013, a Caixa subiu na lista de ativos totais e crédito e agora 
ocupa a terceira colocação, antes do Bradesco.  As 
informações não incluem operações com seguro, cartão, 
fundo de investimento e securitização. 

A Caixa se destaca, em decorrência dos 
investimentos feitos desde 2008, no crédito. De 2009 a 2013, 
o estoque de crédito chegou a um valor aproximado de R$ 
485,5 bilhões.

Mesmo com tanta melhora, os investimentos dos 
bancos nas agências continuam escassos e as demissões 
crescem. Uma demonstração de completo descaso com 
clientes e funcionários, fundamentais para os lucros. 

REUNIÃO GERAL
Atenção diretoria do sindicato, nesta quarta-feira, dia 28 de maio, tem reunião geral 

no auditório do sindicato às 18:30 horas.

STF retoma julgamento sobre perdas de planos econômicos
O Supremo Tribunal Federal (STF) marcou para quarta-feira (28/05), a retomada do julgamento 

das ações sobre perdas de rendimento de cadernetas de poupança, por causa de planos econômicos das 
décadas de 1980 e 1990. O julgamento foi iniciado em dezembro do ano passado com as sustentações 
orais do Banco Central e dos advogados dos poupadores. No entanto, os ministros decidiram adiar a 
conclusão, para que o assunto seja definido de uma só vez. 

Há 390 mil processos parados em várias instâncias do Judiciário aguardando a decisão do 
Supremo. O tribunal vai definir se os bancos têm de pagar a diferença das perdas no rendimento de 
cadernetas de poupança, causadas pelos planos Cruzado (1986), Bresser (1988), Verão (1989), Collor 1 
(1990) e Collor 2 (1991). A principal ação em julgamento é a da Confederação Nacional do Sistema 
Financeiro (Consif), que pede confirmação da constitucionalidade dos planos econômicos. Os ministros do 
Supremo vão analisar também as ações do Banco do Brasil, Itaú e Santander.

Na mesma ação, o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) pede que os bancos paguem 
aos poupadores os prejuízos financeiros causados pelos índices de correção dos planos inflacionários. 
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